     LEI Nº 4.589 - DE 20 DE MAIO DE 1998

Lei alterada pela Lei : 4917/00

   ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 2º, DA LEI 4.019, DE 31 DE AGOSTO DE 1995, QUE DISCIPLINA O USO DO PASSE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O § 1º, do art. 2º da Lei 4.019, de 31 de agosto de 1995, que disciplina o uso do passe escolar passa a ter a seguinte redação:


§ 1º - O passe terá validade em qualquer dia do mês e ano, ressalvando o limite mensal de 80 (oitenta) por estudantes, regularmente matriculado em estabelecimentos de ensino infantil, fundamental, médio e superior.  


Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de maio de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

